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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.184/22 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL do Município de 

Taubaté, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação vigente:  

 

CONSIDERANDO o disposto nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal – STF, in 

verbis:  

 

Súmula 346: A Administração pública pode declarar a nulidade dos seus 

próprios atos.  

 

Súmula 473: A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.  

 

CONSIDERANDO o parecer exarado pela Procuradoria Administrativa do Município de 

Taubaté, acostado nos autos do Processo Administrativo nº 20.184/22.  

 

RESOLVE:  

 

REVOGAR, a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, norteada no Processo 

Administrativo nº 20.184/22, bem como o termo de colaboração celebrado em 27/12/22, entre 

o Município de Taubaté e a ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE TAUBATÉ E 

VALE DO PARAÍBA – ADV VALE, cujo objeto consiste na celebração de parceria destinada 

a Revitalização da Sede da Organização, mediante a transferência de recurso proveniente da 

Emenda Parlamentar nº 209.27, sob a égide da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações.  

 

 

 A publicação do presente termo deverá ser realizada no Diário Oficial do Município de 

Taubaté.  

 

SEDIS, 03/08/23 

 

 

GABRIEL PINELLI FERRAZ 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
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